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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 29/2002

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 17/2002, de 15 de Julho, que autoriza o Governo
a legislar em matéria de propriedade industrial, apro-
vando um novo código e revogando a legislação em
vigor nessa matéria, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 161, de 15 de Julho de 2002, saiu com
as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

No artigo 5.o, onde se lê «Para os ilícitos previstos
no n.o 1 do artigo 3.o,» deve ler-se «Para os ilícitos
previstos no n.o 1 do artigo 4.o,».

Na alínea e) do n.o 1 do artigo 6.o, onde se lê «dos
actos referidos nas alíneas a) a f) do n.o 1 do artigo 3.o,»
deve ler-se «dos actos referidos nas alíneas a) a f) do
n.o 1 do artigo 4.o,».

No artigo 7.o, onde se lê «previstos no n.o 1 do
artigo 5.o, o Governo fica autorizado a prever coimas
de E 3000 a E 30 000, caso de trate de pessoa colectiva,
e de E 750 e E 7500,» deve ler-se «previstos no n.o 1
do artigo 6.o, o Governo fica autorizado a prever coimas
de E 3000 a E 30 000, caso de trate de pessoa colectiva,
e de E 750 a E 7500,».

No artigo 8.o, onde se lê «de acordo com os artigos 3.o
e 5.o desta lei.» deve ler-se «de acordo com os artigos 4.o
e 6.o desta lei.».

Na epígrafe do artigo 9.o, onde se lê «Providência
cautelares» deve ler-se «Providências cautelares».

Assembleia da República, 9 de Setembro de
2002. — A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 191/2002
de 13 de Setembro

A crescente comercialização de vinhos licorosos sem
direito a denominação de origem ou indicação geográ-
fica deve ser conciliada com a defesa da genuinidade
e da garantia qualitativa inerentes aos vinhos licorosos
de qualidade produzidos em regiões determinadas
(VLQPRD).

No caso específico da Região Demarcada do Douro
(RDD), definida pelo Decreto n.o 7934, de 10 de Dezem-
bro de 1921, essa defesa torna-se especialmente neces-
sária devido ao prestígio de que gozam o vinho do Porto
e o VLQPRD «Douro» (Moscatel do Douro), impor-
tando prevenir o risco de fraudes e a desvalorização
da imagem destes produtos, decorrente da sua indevida
associação com vinhos sem qualidade comparável.

Como é sabido, por força do disposto no artigo 76.o
do já referido Decreto n.o 7934, de 10 de Dezembro
de 1921, é proibida a entrada na RDD de mostos, de
uvas e de vinhos não engarrafados oriundos do exterior.

Contudo, mesmo nestes apertados limites, a coexis-
tência na RDD de vinhos licorosos com e sem deno-
minação de origem constitui um factor de risco para
a defesa da genuinidade e da qualidade dos vinhos lico-
rosos de qualidade produzidos em região determinada,
o que apenas pode ser eficazmente afastado proibindo

a elaboração no interior da RDD de vinhos licorosos,
com excepção dos VLQPRD «Porto» e «Douro».

Por isso mesmo, estas novas regras, que vêm na
sequência da disciplina contida na lei quadro das regiões
demarcadas vitivinícolas, publicada pela Lei n.o 8/85,
de 4 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 254/98, de 11 de
Agosto, que reconhece as denominações de origem con-
trolada (DOC) «Porto» e «Douro», constituem uma
aspiração dos sectores da lavoura e do comércio.

Foram ouvidos a Comissão Interprofissional da
Região Demarcada do Douro, nos termos do artigo 7.o
do Estatuto publicado em anexo ao Decreto-Lei
n.o 74/95, de 19 de Abril, e o Conselho Vitivinícola Inter-
profissional da Casa do Douro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Vinhos licorosos sem denominação reconhecida

1 — No interior da Região Demarcada do Douro
(RDD), definida pelo Decreto n.o 7934, de 10 de Dezem-
bro de 1921, e pelo n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 254/98, de 11 de Agosto, é proibida a elaboração
de vinhos licorosos, com excepção dos vinhos licorosos
de qualidade produzidos em regiões determinadas
(VLQPRD) com denominação de origem «Porto» e
«Douro».

2 — No interior da RDD é proibida a armazenagem,
detenção e comercialização de vinhos licorosos não
engarrafados, com excepção dos VLQPRD com deno-
minação de origem «Porto» e «Douro».

Artigo 2.o

Dever de declaração

Os vinhos licorosos elaborados na RDD e aí existentes
à data de entrada em vigor deste decreto-lei, com excep-
ção dos VLQPRD com denominação de origem «Porto»
e «Douro», devem ser declarados ao Instituto do Vinho
do Porto (IVP), pelos agentes económicos inscritos nas
instâncias vitivinícolas na qualidade de proprietário, pos-
suidor ou detentor ou pelos seus representante legal,
mandatário, procurador ou gestor de negócios, no prazo
de sete dias a contar da data de entrada em vigor do
presente diploma, em impresso próprio do IVP cujos
modelo e instruções de preenchimento se publicam em
anexo.

Artigo 3.o

Condições excepcionais e transitórias de comercialização

1 — Os vinhos licorosos a que se refere o artigo ante-
rior só podem ser comercializados pelos agentes eco-
nómicos inscritos nas instâncias vitivinícolas se tiverem
sido devidamente declarados ao IVP, nos termos do
referido artigo.

2 — Os vinhos previstos no número anterior, devi-
damente declarados, poderão ser comercializados pelos
referidos agentes económicos até ao dia 31 de Março
de 2003.

3 — Os vinhos comercializados nos termos deste
artigo ficam sujeitos a um regime de conta-corrente no
IVP até à liquidação das suas existências, declaradas
nos termos do artigo anterior, sem prejuízo do prazo
fixado no número anterior.
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Artigo 4.o

Contra-ordenações

1 — A violação do disposto nos artigos 1.o e 3.o cons-
titui contra-ordenação punível com coima no montante
mínimo de E 500 e máximo de E 3000, no caso de
ser praticada por pessoa singular, e no montante mínimo
de E 1000 e máximo de E 30 000, no caso de ser praticada
por pessoa colectiva.

2 — Simultaneamente com a coima prevista no
número anterior, pode ser aplicada a sanção acessória
de perda a favor do IVP dos bens que serviram ou
estavam destinados a servir à prática das contra-orde-
nações previstas neste diploma ou que por alguma destas
foram produzidos.

3 — A tentativa é punível, sendo os montantes
mínimo e máximo reduzidos a metade dos previstos no
n.o 1.

Artigo 5.o

Fiscalização

1 — A fiscalização das actividades previstas neste
diploma fica a cargo das seguintes entidades:

a) Instituto do Vinho do Porto;
b) Instituto do Vinho e da Vinha;
c) Comissão Interprofissional da Região Demar-

cada do Douro;
d) Casa do Douro.

2 — Os agentes de fiscalização devem proceder à
apreensão dos bens que serviram ou estavam destinados
a servir à prática das contra-ordenações previstas neste
diploma, ou que por alguma destas foram produzidos,
ou à selagem das vasilhas, quando tais medidas se mos-
trem necessárias para impedir o desaparecimento da
prova.

3 — As medidas previstas no número anterior devem
ser confirmadas por despacho fundamentado da direc-
ção do IVP no prazo de quarenta e oito horas.

4 — O despacho previsto no número anterior é sus-
ceptível de impugnação judicial autónoma por parte do
arguido ou das pessoas contra as quais se dirige.

5 — A impugnação judicial tem efeito meramente
devolutivo.

Artigo 6.o

Instrução e decisão dos processos de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete ao Instituto do Vinho do Porto.

2 — A decisão dos processos de contra-ordenação e
a aplicação das coimas compete ao presidente da direc-
ção do Instituto do Vinho do Porto, com a faculdade
de delegar nos outros membros da direcção, sem pos-
sibilidade de subdelegação.

Artigo 7.o

Distribuição do produto das coimas

O produto das coimas é distribuído do seguinte modo:

a) Entidade fiscalizadora que elaborar o auto de
contra-ordenação, 10%;

b) Instituto do Vinho do Porto, 30%;
c) Estado, 60%.

Artigo 8.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Maria Dulce Farinha
Franco Vilhena de Carvalho — Armando José Cordeiro
Sevinate Pinto.

Promulgado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Setembro de 2002.

Pelo Primeiro-Ministro, Maria Manuela Dias Ferreira
Leite, Ministra de Estado e das Finanças.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO E PESCAS

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural

Instituto do Vinho do Porto

Declaração de existências de vinho licoroso na Região Demarcada do Douro

(nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 191/2002, de 13 de Setembro)

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DAS EXISTÊNCIAS

Nome ou Denominação Social   ______________________________________________________________________________________________

      N° Contribuinte Pessoa Singular/Pessoa Colectiva   |_|_|_|_|_|_|_|_|

      Morada   ____________________________________________________________   Cód. Postal   |_|_|_|_| - |_|_|_|
Distrito   ____________________________Concelho   __________________________Freguesia ___________________________

      Telefone   |_|_|_|_|_|_|_|_|_|         Fax   |_|_|_|_|_|_|_|_|_|

2 IDENTIFICAÇÃO DO ARMAZÉM ONDE SE ENCONTRAM AS EXISTÊNCIAS

Nome ou Denominação Social do Proprietário   __________________________________________________________________________________

      N° Contribuinte Pessoa Singular/Pessoa Colectiva   |_|_|_|_|_|_|_|_|

N° Entreposto Fiscal                 |_|_|_|_|_|_|_|_| Telefone   |_|_|_|_|_|_|_|_|_|

      Morada   ____________________________________________________________   Cód. Postal   |_|_|_|_| - |_|_|_|
Distrito   ____________________________Concelho   __________________________ Freguesia ___________________________

EXISTÊNCIAS POR MODO DE ACONDICIONAMENTO (LITROS)

3 EM RECIPIENTES DE CAPACIDADE

ATÉ 1,0 L (Inclusive) ENTRE 1,1 E 5,0 L (Inclusive) ACIMA DOS 5,1 L (Inclusive)
Tinto Branco Tinto Branco Tinto Branco

Observações:
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

4 O DECLARANTE OU O SEU REPRESENTANTE LEGAL 5 IVP

Data _______/_____/_____

(Assinatura e carimbo)

B. I. N.º   _______________________________

Data _______/_____/_____

(Assinatura e carimbo)

Modelo IVP

N.º________________________

Instruções de preenchimento

A declaração deve ser preenchida com letra maiúscula.
Deverá ser preenchida uma declaração por cada local de armazenagem.
A declaração deve ser entregue em quadruplicado, destinando-se o original e uma cópia ao IVP (a cópia destina-se a ser remetida à

delegação competente da DGAIEC) e as restantes cópias ao declarante e ao IVV.
As zonas sombreadas são para utilização exclusiva do IVP.
Quadro 1 — destina-se a identificar o proprietário das existências, devendo indicar-se os dados relativos ao nome ou denominação, número

de contribuinte de pessoa singular ou colectiva, morada, números de telefone e fax.
Quadro 2 — destina-se a identificar o local onde o vinho licoroso está armazenado, devendo nele ser inscrito o nome do proprietário

do armazém e a morada do local de armazenagem. Deve ainda ser indicado o número de entreposto fiscal e de telefone.
Quadro 3 — no preenchimento deste quadro, chama-se particular atenção para o facto de o vinho licoroso ter de ser indicado consoante

o seu modo de acondicionamento. Como unidade deve ser utilizado o litro.
Quadro 4 — neste quadro o declarante (deve proceder à sua identificação através de assinatura. Caso este se faça representar, para

além da assinatura do seu representante legal, deve ser inscrito o número do bilhete de identidade deste. A data a indicar é a data em
que efectua a declaração.


